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RESUMO

O presente BREF (documento de referência sobre as melhores técnicas disponíveis (MTD)) reflecte o intercâmbio de informações sobre as melhores técnicas disponíveis, as medidas de monitorização associadas e a sua evolução, efectuado nos termos do n.º 2 do artigo 17.º da Directiva 2008/1/CE (Directiva IPPC). O presente resumo descreve os principais resultados e resume as conclusões mais importantes sobre as MTD. Deve ser lido em conjunto com o prefácio, que explica os objectivos do presente documento, o modo como se destina a ser utilizado e os termos jurídicos. Pode ser lido e interpretado como um documento independente, mas, enquanto resumo, não apresenta todas as complexidades do documento integral. Não se pretende, pois, que substitua o documento integral enquanto ferramenta para a tomada de decisões em matéria de MTD.

Eficiência energética (Energy efficiency ou ENE)

A energia é uma das questões prioritárias para a União Europeia (EU), por três motivos inter-relacionados:

· alterações climáticas: a queima de combustíveis fósseis para produção de energia é a maior fonte antropogénica de gases com efeito de estufa;

· a utilização continuada e em grande escala de combustíveis fósseis que são insubstituíveis e a necessidade de garantir a sustentabilidade;

· segurança dos abastecimentos: a UE importa mais de 50 % dos combustíveis que utiliza para a produção de energia, estando previsto que esse valor venha a ultrapassar os 70 % nos próximos 20 a 30 anos.

Logo, são frequentes as declarações políticas importantes, de alto nível, relativas a essas questões, como por exemplo:

“Queremos avançar juntos na política energética e na defesa do clima e prestar o nosso contributo para afastar a ameaça global das alterações climáticas.” Declaração de Berlim (Conselho de Ministros, 50.º Aniversário do Tratado de Roma, Berlim, 25 de Março de 2007).

O aumento da eficiência da utilização de energia é a forma mais rápida, eficaz e económica de lidar com estas questões. Já existem diversos instrumentos jurídicos e outros para o desenvolvimento da eficiência energética, pelo que o presente documento foi elaborado tendo em conta essas outras incitativas.

Mandato

O presente documento surge no seguimento de um mandato específico resultante de um pedido especial sobre a eficiência energética das instalações industriais que consta da Comunicação da Comissão relativa à aplicação da primeira fase do Programa Europeu para as Alterações Climáticas (ECCP) (COM/2001/580 final). O ECCP apelou à promoção da aplicação efectiva das disposições relativas à eficiência energética que constam da Directiva IPPC, bem como à elaboração de um documento BREF (documento de referência MTD) horizontal especial, orientado para as técnicas genéricas de eficiência energética.

Âmbito do presente documento

A Directiva IPPC exige que todas as instalações sejam exploradas de modo que a energia seja usada de forma eficiente, sendo que uma das questões a tomar em consideração na determinação das MTD para qualquer processo será a respectiva eficiência energética. No que se refere às actividades previstas no quadro da Directiva relativa à criação de um regime de comércio de licenças de emissão de gases com efeito de estufa na Comunidade (Directiva 2003/87/CE do Conselho), os Estados‑Membros podem optar por não impor requisitos em matéria de eficiência energética relativamente às unidades de combustão ou outras unidades que emitam dióxido de carbono no local. Mesmo nesses caos, contudo, os requisitos de eficiência energética continuarão a ser aplicáveis a todas as actividade associadas levadas a cabo no local. 

O presente documento contém, portanto, orientações e conclusões sobre as técnicas de eficiência energética consideradas compatíveis com as MTD genéricas, para todas as instalações abrangidas pela Directiva IPPC. Faz igualmente referência aos BREF que incluem uma discussão pormenorizada de diferentes técnicas específicas para a eficiência energética que poderão ser aplicadas noutros sectores, designadamente:

· o BREF GIC discute a eficiência energética no quadro dos processos de combustão, salientando que essas técnicas podem ser aplicadas nas instalações de combustão com capacidade inferior a 50 MW;

· o BREF ICS discute os sistemas industriais de arrefecimento.

O presente documento BREF:

· não inclui informação específica sobre os processos e actividades de sectores abrangidos por outros documentos BREF;

· não apresenta MTD específicas para determinados sectores.

No entanto, um resumo das MTD para a eficiência energética em sectores específicos, descritas noutros BREF, pode ser consultado para fins de informação na zona de trabalho do EIPPCB [283, EIPPCB].

O presente documento foi elaborado em resposta ao pedido no sentido da promoção da aplicação das disposições da Directiva IPPC relativas à eficiência energética. A primeira prioridade é a utilização eficiente da energia, pelo que não são discutidos os recursos energéticos renováveis ou sustentáveis, analisados noutros documentos. Cabe aqui notar, contudo, que a utilização de fontes de energia sustentáveis e/ou do calor excedente ou “desperdiçado” poderão revelar‑se mais sustentáveis do que a utilização de combustíveis primários, embora a eficiência energética desses processos possa ser mais baixa.

Estrutura e conteúdo do presente documento

A eficiência energética é uma questão horizontal no quadro do licenciamento ao abrigo da Directiva IPPC e, conforme indicado no resumo e no guia do BREF, o presente documento não segue inteiramente a estrutura normal. Devido à grande diversidade de sectores e actividades tratados, nomeadamente, não é apresentada nenhuma secção sobre os consumos e as emissões. Apresentam‑se alguns valores de orientação para potenciais poupanças energéticas, indicados em relação a certas técnicas a considerar no quadro das MTD, e o anexo apresenta também numerosos exemplos que poderão ajudar os utilizadores a identificar técnicas mais eficazes com vista a garantir a eficiência energética numa determinada situação. 

O capítulo I apresenta alguma informação de base sobre o consumo industrial de energia e sobre as questões de eficiência energética abrangidas pela Directiva IPPC. Segue‑se uma introdução geral das principais questões, como por exemplo: questões económicas e transversais, termos utilizados no domínio da eficiência energética (tais como energia, calor, trabalho, potência) e as leis fundamentais da termodinâmica, a primeira das quais, nomeadamente, estabelece que a energia não se cria nem se perde (transforma‑se, passando de uma forma para outra): significa isto que a energia de um processo ou de uma instalação pode ser contabilizada, permitindo o cálculo da respectiva eficiência. A segunda lei da termodinâmica estabelece que nenhuma transformação da energia pode resultar em trabalho com uma eficiência de 100 % e que existem sempre perdas sob a forma de energia ou calor de baixa intensidade; logo, nenhum processo ou máquina poderá apresentar uma eficiência de 100 %. O capítulo discute depois os indicadores da eficiência energética, a importância e os problemas da definição desse conceito e a delimitação dos sistemas e unidades conexas. O mesmo capítulo demonstra ainda a necessidade de optimização da eficiência energética dos sistemas e instalações, e não dos diferentes componentes destes.

O capítulo 2 analisa as técnicas que permitem garantir a ENE e que podem ser aplicadas a nível das instalações. Começa por discutir os sistemas de gestão da eficiência energética (energy efficiency management systems ou ENEMS) e depois as técnicas de apoio à aplicação desses sistemas, que incluem: a planificação integrada das acções e dos investimentos, de modo a reduzir sistematicamente ao mínimo o impacto ambiental das instalações, a tomada em consideração das instalações e dos seus sistemas como um todo, a utilização de técnicas de projecto e de opções tecnológicas eficientes em termos energéticos para as novas instalações e para a modernização das instalações existentes, o aumento da ENE através de uma maior integração dos processos e a necessidade de actualização permanente dos ENEMS. Outras técnicas de apoio aos ENEMS passam pela manutenção constante de uma base suficiente de competências, pela comunicação sobre as questões relacionadas com a ENE, pelo controlo e manutenção efectivos dos processos, pelo seguimento e medição dos consumos de energia, pelas auditorias energéticas, pela aplicação de instrumentos analíticos como a metodologia de constrição (pinch), a análise da exergia ou da entalpia ou a termoeconomia, pelo seguimento e análise comparativa dos níveis de ENE das diferentes instalações e processos.

O capítulo 3 trata as técnicas de eficiência energética nos sistemas, processos e equipamentos que consomem energia, entre os quais: combustão, vapor, recuperação de calor, co‑geração, fornecimento de energia eléctrica, sub‑sistemas baseados em motores eléctricos, sistemas de bombagem, aquecimento, ar condicionado e ventilação, iluminação e secagem e separação. Nos casos em que a combustão representa uma parte importante de um processo IPPC (como acontece com os fornos de fusão), as técnicas utilizadas são discutidas no âmbito dos BREF verticais apropriados.

Melhores técnicas disponíveis

O capítulo MTD (capítulo 4) identifica as técnicas consideradas MTD a nível europeu, com base nas informações dos capítulos 2 e 3. O texto a seguir apresentado constitui um resumo desse capítulo MTD, sendo que o texto completo representa a versão definitiva das conclusões MTD.

No quadro do presente documento horizontal, não foi possível deduzir e/ou chegar a acordo sobre valores concretos de poupança ou de eficiência energética. As MTD específicas de cada processo em termos de eficiência energética e os níveis de consumo de energia associados são apresentados nos BREF apropriados, relativos a cada sector (verticais). As MTD para uma determinada instalação serão, portanto, uma combinação das MTD específicas identificadas no BREF correspondente a cada sector, das MTD específicas das actividades associadas, que podem ser consultadas noutros BREF verticais (como por exemplo o BREF GIC, no que respeita aos processos de combustão e à utilização de vapor), e das MTD genéricas apresentadas no presente documento. 

O objectivo da Directiva IPPC é chegar a uma situação de prevenção e controlo integrados da poluição que possa resultar num elevado nível de protecção do ambiente no seu todo, incluindo a eficiência energética e uma utilização prudente dos recursos naturais. A directiva IPPC prevê um sistema de licenciamento para determinadas categorias de instalações industriais, que implica que os operadores e as entidades reguladoras procedam a uma análise integrada e global do potencial poluente e de consumo da instalação. O objectivo geral de tal abordagem integrada deve consistir na melhoria da concepção, construção, gestão e controlo dos processos industriais, por forma a assegurar um elevado nível de protecção do ambiente no seu todo. Um ponto fulcral desta abordagem é o princípio geral, mencionado no artigo 3.º, de que os operadores devem tomar todas as medidas preventivas apropriadas contra a poluição que lhes permitam melhorar o seu desempenho ambiental, nomeadamente em termos de eficiência energética, através em particular da aplicação das “Melhores Técnicas Disponíveis“.
O anexo IV da Directiva IPPC contém uma lista dos "elementos a ter em conta, em geral ou em casos específicos, na determinação das melhores técnicas disponíveis [...] tendo em conta os custos e benefícios que podem resultar de uma acção e os princípios de precaução e prevenção". Esses elementos incluem a informação publicada pela Comissão em cumprimento do n.º 2 do artigo 17.º (documentos de referência MTD ou BREF).

As autoridades competentes responsáveis pela emissão de licenças devem tomar em consideração os princípios gerais estabelecidos no artigo 3.º ao definirem as condições de licenciamento. Tais condições devem incluir valores‑limite de emissão, complementados ou substituídos, quando apropriado, por parâmetros ou medidas técnicas equivalentes. Em conformidade com o n.º 4 do artigo 9.° da directiva: 

(Sem prejuízo do artigo 10.º, intitulado “Melhores técnicas disponíveis e normas de qualidade ambiental” e que refere a necessidade de respeitar as normas de qualidade ambiental), os valores‑limite de emissão, os parâmetros e as medidas técnicas equivalentes […] devem basear‑se nas melhores técnicas disponíveis, sem impor a utilização de uma técnica ou de uma tecnologia específicas, e tomar em consideração as características técnicas da instalação em causa, a sua implantação geográfica e as condições locais do ambiente. Em qualquer dos casos, as condições de licenciamento devem prever disposições relativas à minimização da poluição a longa distância ou transfronteiras e garantir um nível elevado de protecção do ambiente no seu todo.
De acordo com o artigo 11.º da directiva, os Estados‑Membros devem garantir que as autoridades competentes se mantenham ou sejam informadas da evolução das melhores técnicas disponíveis.

As informações prestadas no presente documento destinam‑se a contribuir para a determinação das MTD para a eficiência energética, em casos específicos. Ao determinar as MTD e fixar as condições de licenciamento baseadas nas mesmas, deve ser sempre tido em conta o objectivo global de alcançar um elevado nível de protecção do ambiente no seu todo, nomeadamente em termos de eficiência energética.

O capítulo MTD (capítulo 4) apresenta as técnicas consideradas compatíveis com as MTD em termos genéricos. O objectivo consiste em fornecer indicações gerais relativas às técnicas de eficiência energética que possam ser consideradas uma referência adequada na fixação de condições de licenciamento baseadas nas MTD ou de disposições vinculativas gerais nos termos do n.º 8 do artigo 9.º. Cabe aqui notar, contudo, que o presente documento não propõe quaisquer valores de eficiência energética para efeitos de licenciamento. É previsto que as novas instalações possam ser concebidas de modo a terem um desempenho igual ou mesmo melhor do que os níveis MTD aqui apresentados. Foi igualmente considerado que as instalações existentes poderão evoluir no sentido de que os níveis geralmente associados às MTD sejam alcançados ou mesmo ultrapassados, sob condição da viabilidade técnica e económica dessas técnicas em cada situação. No caso das instalações existentes, a viabilidade económica e técnica da sua modernização deverá também ser considerada.

As técnicas apresentadas no capítulo MTD não serão necessariamente adequadas para todas as instalações. Por outro lado, a obrigação de garantir um elevado nível de protecção ambiental, incluindo a minimização da poluição a longa distância ou transfronteiras, implica a impossibilidade de estabelecer as condições de licenciamento exclusivamente com base em considerações locais. Por conseguinte, é fundamental que as informações contidas no presente documento sejam plenamente tomadas em consideração pelas autoridades responsáveis pelo licenciamento.

É conveniente ter em mente a importância da eficiência energética. No entanto, “Mesmo o objectivo individual de garantir um elevado nível de protecção do ambiente no seu todo implicará, frequentemente, a elaboração de pareceres de compromisso entre diferentes tipos de impacte ambiental, sendo tais pareceres muitas vezes influenciados por considerações locais”. Assim:

· poderá não ser possível maximizar simultaneamente a eficiência energética de todas as actividades e/ou sistemas da instalação;

· poderá não ser possível maximizar a eficiência energética total e simultaneamente minimizar outros factores de consumo ou de emissão (ou seja, poderá não ser possível reduzir as emissões, nomeadamente atmosféricas, sem para isso consumir mais energia);

· a eficiência energética máxima de um ou mais sistemas poderá ter de ser sacrificada para garantir a eficiência máxima da instalação no seu todo;

· é necessário manter o equilíbrio entre a maximização da eficiência energética e outros factores, como a qualidade dos produtos, a estabilidade dos processos, etc.;

· a utilização de fontes de energia sustentáveis e/ou do calor excedente ou “desperdiçado” poderão revelar‑se mais sustentáveis do que a utilização de combustíveis primários, embora a eficiência energética desses processos possa ser mais baixa.

As técnicas de eficiência energética são portanto propostas numa óptica de “optimização da eficiência energética”

A abordagem horizontal da eficiência energética em todos os sectores IPPC baseia‑se no pressuposto de que todas as instalações consomem energia e de que vários sistemas e equipamentos comuns estão presentes em múltiplos sectores abrangidos pela Directiva IPPC. As opções genéricas para a eficiência energética podem, portanto, ser identificadas de forma independente de qualquer actividade específica. Com base nesse elemento, podem ser deduzidas MTD que abranjam as medidas mais eficazes para alcançar um elevado nível global de eficiência energética. Na medida em que se trata de um BREF horizontal, as MTD terão de ser definidas de forma mais abrangente do que acontece com os BREF verticais, tendo nomeadamente em conta a interacção dos processos, unidades e sistemas presentes em cada local.

As MTD para a eficiência energética específicas de cada processo e os níveis de consumo de energia associados são apresentados nos BREF “verticais” correspondentes. Na medida em que a primeira série de BREF já foi completada, essas MTD são resumidas de forma geral no documento [283, EIPPCB].

Nem o capítulo MTD (capítulo 4) nem os capítulos 2 e 3 apresentam listas exaustivas das técnicas que poderão ser contempladas, pelo que poderão existir ou ser desenvolvidas outras técnicas igualmente válidas no quadro da Directiva IPPC e das MTD.

A aplicação das MTD a instalações e processos novos ou significativamente modernizados não constitui geralmente um problema. Na maior parte dos casos, faz sentido, em termos económicos, optimizar a eficiência energética. No que respeita às instalações existentes, a aplicação das MTD é geralmente mais complicada, dependendo das infra‑estruturas existentes e das circunstâncias locais: a viabilidade económica e técnica da modernização dessas instalações terá de ser considerada. Os capítulos 2 e 3 analisam a viabilidade da aplicação das técnicas, análise essa que é depois resumida para cada MTD no capítulo 4.

Porém, o presente documento não distingue geralmente as novas instalações das instalações existentes. Essa distinção não encorajaria os operadores das instalações industriais a progredirem no sentido da adopção das MTD. Geralmente, há uma recompensa associada à aplicação de medidas de eficiência energética e, tendo em conta a elevada importância atribuída à mesma, existem múltiplas medidas de apoio à execução das políticas pretendidas, nomeadamente através de incentivos financeiros. Algumas dessas medidas são referidas nos anexos.

Certas técnicas são muito atractivas e bastante utilizadas, mas poderão (como acontece com a co‑geração) depender da disponibilidade e cooperação de terceiros, elemento que não é tomado em consideração na Directiva IPPC. Cabe aqui notar que a cooperação e o acordo de terceiros poderá não depender da vontade do operador, pelo que não poderá ser condição de licenciamento no âmbito da Directiva IPPC.

MTD genéricas para garantia da eficiência energética a nível das instalações

Um dos elementos fundamentais para garantir a eficiência energética a nível das instalações é uma abordagem de gestão formal. As outras MTD aplicadas no mesmo sítio industrial contribuem para a gestão da eficiência energética e fornecem mais pormenores sobre as técnicas necessárias para esse efeito. Essas técnicas são aplicáveis a todas as instalações. O âmbito de aplicação (ou seja, o nível de pormenor, a frequência de optimização ou os sistemas a considerar em cada momento) e as técnicas a utilizar dependerão da escala e complexidade da instalação, bem como das necessidades energéticas dos seus sistemas componentes.

Gestão da eficiência energética

· Constitui MTD aplicar e respeitar um sistema de gestão da eficiência energética (energy efficiency management system ou ENEMS) que inclua, de acordo com as características de cada caso, os seguintes elementos:

· Empenho dos quadros superiores;

· Definição, por parte desses quadros superiores, de uma política de eficiência energética para a instalação;

· Planeamento e definição de objectivos e metas;

· Desenvolvimento e aplicação de procedimentos, com particular atenção para:

· a estrutura e responsabilidades do pessoal; a formação, sensibilização e competências; a comunicação; a participação dos trabalhadores; a documentação; um controlo eficaz dos processos; os programas de manutenção; a prevenção e capacidade de resposta a emergências; a salvaguarda da conformidade com a legislação e com os acordos (quando existam) no domínio da eficiência energética;

· Parâmetros de referência´(análise comparativa);

· Verificação dos desempenhos e adopção de medidas correctivas, com particular atenção para:

· a monitorização e medição; as medidas de correcção e prevenção; a conservação de registos; uma auditoria interna, quando possível independente, que permita determinar se o ENEMS é ou não conforme com os mecanismos previstos e se está a ser correctamente aplicado e mantido;

· Revisão, por parte dos quadros superiores, do ENEMS e da respectiva sustentabilidade, adequação e eficácia permanentes;

· Aquando da concepção de uma nova unidade, tomar em consideração o impacto ambiental da futura fase de desmantelamento da mesma;

· Desenvolvimento de tecnologias eficientes em termos energéticos e o acompanhamento da evolução das técnicas de eficiência energética.

Um ENEMS pode, facultativamente, incluir os seguintes passos:

· Preparação e publicação periódica (com ou sem validação externa) de um documento relativo à eficiência energética, de modo a possibilitar a comparação de ano para ano em função dos objectivos e metas definidos;

· análise e validação externas do sistema de gestão e dos procedimentos de auditoria;

· aplicação e cumprimento de um sistema voluntário de gestão da eficiência energética que mereça aceitação a nível nacional ou internacional.

Melhoria constante do ambiente

· Constitui MTD minimizar de forma constante o impacto ambiental de uma instalação através da programação das acções e dos investimentos de maneira integrada e a curto, médio e longo prazo, tendo em conta os custos e benefícios e também os respectivos efeitos transversais.

Esta abordagem é aplicável a todas as instalações. Entende‑se por “de forma constante” o facto de as acções serem repetidas ao longo do tempo, ou seja, de todas as decisões de planeamento e de investimento deverem ter por objectivo global a longo prazo a redução dos impactos ambientais da operação em causa. O melhoramento poderá ser incremental, não linear, e terá de ter em conta os efeitos transversais, como por exemplo o aumento do consumo de energia para reduzir os poluentes atmosféricos. Os impactos ambientais nunca poderão ser totalmente anulados e existirão casos em que os benefícios económicos de quaisquer medidas adicionais poderão ser limitados ou mesmo nulos. A questão da viabilidade poderá, contudo, evoluir ao longo do tempo.

Identificação dos aspectos relacionados com a eficiência energética de uma instalação e de oportunidades de poupança de energia

· Constitui MTD efectuar uma auditoria para identificar os aspectos que influenciam a eficiência energética de uma determinada instalação. É importante que essa auditoria seja efectuada numa óptica de sistema.

Este elemento é aplicável a todas as instalações existentes, bem como a montante da fase de planeamento de qualquer modernização ou reconstrução. A auditoria poderá ser interna ou externa. 

· Na realização de uma auditoria, constitui MTD garantir a identificação dos seguintes aspectos:

· consumo e tipo de energia da instalação e dos respectivos componentes e processos;

· equipamento consumidor de energia e tipo e quantidade de energia utilizada na instalação;

· possibilidades de diminuição do consumo de energia, como por exemplo:

· controlo/redução do tempo de operação, nomeadamente desligando os sistemas quando não estiverem a ser utilizados;

· optimização do isolamento;

· optimização das redes de abastecimento e dos sistemas e processos que lhes estejam associados (ver as MTD para os sistemas que consomem energia);

· possibilidades de utilização de fontes alternativas ou de utilização mais eficiente da energia, nomeadamente aproveitando a energia excedente de outros processos e/ou sistemas;

· possibilidades de aplicação da energia excedente e outros processos e/ou sistemas;

· possibilidades de aumento da qualidade do calor.
· Constitui MTD utilizar instrumentos e metodologias apropriados para assistir a identificação e quantificação da optimização energética, como por exemplo:

· modelos, bases de dados e balanços energéticos;

· técnicas como a metodologia de constrição (pinch), a análise da exergia ou da entalpia ou a termoeconomia;

· estimativas e cálculos.

A escolha dos instrumentos mais adequados depende do sector e da complexidade do sítio industrial e é discutida nas secções relevantes.
· Constitui MTD identificar as possibilidades de optimização da recuperação de energia da instalação no seu todo, entre sistemas no interior da mesma instalação e/ou com o envolvimento de terceiros. 

Esta MTD depende da existência de uma utilização apropriada para o calor excedente, do tipo e quantidade que possa ser recuperado.
Uma abordagem de sistema da gestão energética

· Constitui MTD optimizar a eficiência energética adoptando uma abordagem de sistema da gestão energética da instalação. Os sistemas a tomar em consideração para a optimização do todo são, por exemplo:

· unidades de processo (ver os BREF sectoriais);

· sistemas de aquecimento, como por exemplo:

· vapor; 

· água quente;

· arrefecimento e vácuo (ver o BREF ICS);

· sistemas motorizados, como por exemplo:

· ar comprimido; 

· bombagem;

· iluminação; 

· secagem, separação e concentração.

Estabelecimento e revisão dos objectivos e indicadores de eficiência energética 

· Constitui MTD definir indicadores adequados da eficiência energética através da aplicação de todas ou algumas das seguintes medidas:

· identificação de indicadores adequados da eficiência energética da instalação e, quando necessário, de determinados processos, sistemas e/ou unidades, bem como medição da sua evolução ao longo do tempo ou após a aplicação de medidas de eficiência energética; 

· identificação e registo de limites adequados associados aos indicadores; 

· identificação e registo dos factores que fazem variar a eficiência energética dos processos, sistemas e/ou unidades correspondentes.

As energias secundárias ou finais são normalmente utilizadas para o seguimento das diferentes situações. Em certos casos, poderá ser utilizado mais de um indicador de energia secundária ou final (por exemplo, vapor e electricidade) para cada processo. Para as decisões sobre a utilização (ou mudança) dos vectores e dos sistemas de fornecimento de energia, o indicador poderá também ser a energia secundária ou final. No entanto, outros indicadores, como a energia primária ou os balanços de carbono, poderão ser utilizados para tomar em consideração a eficiência da produção de qualquer vector de energia secundária e dos seus efeitos transversais, dependendo das circunstâncias locais.

Avaliação comparativa

· Constitui MTD proceder a comparações sistemáticas e regulares com valores de referência sectoriais, nacionais ou regionais, sempre que existam dados validados.

A frequência dessas avaliações depende do sector e o seu intervalo é geralmente de vários anos, na medida em que os dados de referência utilizados raramente evoluem de forma muito rápida ou significativa em períodos curtos.

Integração da eficiência energética na fase de projecto (Energy efficient design ou EED)

· Constitui MTD optimizar a eficiência energética aquando do projecto de uma nova instalação, unidade ou sistema ou de uma modernização significativa dos mesmos, tomando em consideração todos os seguintes elementos:

· a integração da eficiência energética na fase de projecto (EED) deve ser iniciada logo nas primeiras etapas da fase de projecto conceptual/projecto de base, mesmo que os investimentos planeados possam não estar ainda bem definidos, e deverá ser tomada em consideração nos concursos realizados;

· desenvolvimento e/ou escolha de tecnologias com boa eficiência energética;

· poderá ser necessário recolher dados adicionais, quer no quadro da elaboração do projecto quer de forma separada, de modo a complementar os dados existentes ou a preencher lacunas no conhecimento;
· o trabalho EED deverá ser efectuado por um perito em questões energéticas;
· a discriminação inicial do consumo de energia deverá também verificar quais são as partes envolvidas na organização do projecto que influenciam o futuro consumo de energia e optimizar a EED da futura instalação em conjunto com essas partes. É o caso, por exemplo, do pessoal da instalação existente que seja responsável pela especificação dos parâmetros operacionais

Nos casos em que não existam internamente competências suficientes em eficiência energética (por exemplo, em sectores não intensivos em termos de consumo de energia), essas competências deverão ser contratadas externamente.

Aumento da integração dos processos

· Constitui MTD optimizar a utilização de energia entre os diversos processos ou sistemas, no interior da instalação ou com o envolvimento de terceiros.

Manter a dinâmica das iniciativas no domínio da eficiência energética

· Constitui MTD manter a dinâmica do programa de eficiência energética através de diversas técnicas, como por exemplo:

· aplicação de um sistema específico de gestão da energia;

· contabilização da energia com base em valores reais (medidos), transferindo as obrigações e as vantagens da eficiência energética para o utilizador/consumidor pagante;

· criação de centros de lucro financeiro para a eficiência energética; 

· avaliação comparativa;

· um novo olhar sobre os sistemas de gestão existentes;

· utilização de técnicas de gestão da evolução organizativa.

As primeiras três técnicas desta lista, bem como outras semelhantes, serão aplicadas em função dos dados existentes nas secções relevantes. As últimas três técnicas, bem como outras semelhantes, deverão ser aplicadas com um intervalo suficiente para que os progressos obtidos pelo programa ENE possam ser avaliados, ou seja, com um intervalo de vários anos.

Conservação das competências

· Constitui MTD conservar as competências em eficiência energética e em sistemas consumidores de energia através de técnicas como:

· recrutamento de pessoal especializado e/ou formação do pessoal. A formação poderá ser prestada por pessoal interno ou por peritos externos, através de cursos formais ou de auto-formação/desenvolvimento pessoal;

· retirada periódica de pessoal da linha de produção, para que possa proceder a investigações de duração determinada/específicas (na instalação de origem ou noutras instalações);

· partilha dos recursos internos da instalação entre os diferentes locais da mesma; 

· recurso a consultores com as competências necessárias em investigações de duração determinada; 

· contratação externa de sistemas e/ou funções especializados.

Controlo efectivo dos processos
· Constitui MTD garantir um controlo efectivo dos processos através da aplicação de técnicas como:

· a implantação de sistemas que garantam que os procedimentos sejam conhecidos, entendidos e cumpridos; 

· a garantia da identificação, da optimização em termos de eficiência energética e do seguimento dos principais parâmetros de desempenho dos processos; 

· a documentação ou o registo esses parâmetros.

Manutenção

· Constitui MTD proceder à manutenção das instalações de modo a optimizar a sua eficiência energética, aplicando todos os seguintes instrumentos:

· atribuição clara das responsabilidades pelo planeamento e execução das acções de monitorização;

· estabelecimento de um programa estruturado de manutenção, com base na descrição técnica dos equipamentos, normas, etc., bem como nas eventuais falhas dos equipamentos e nas respectivas consequências. Poderá ser preferível programar determinadas actividades de manutenção para os períodos de paragem da instalação;

· apoio do programa de manutenção através de sistemas de conservação de registos e de ensaios de diagnóstico adequados;

· identificação, nas operações de manutenção de rotina, avarias e/ou anomalias de funcionamento, de eventuais perdas de eficiência energética ou de situações em que a mesma possa ser melhorada;

· detecção de fugas, equipamentos avariados, rolamentos gastos, etc., que possam condicionar o consumo de energia e rectificação tão rápida quanto possível dessas situações.

A rápida realização das reparações necessárias deve ser ponderada em função da manutenção da qualidade dos produtos e da estabilidade dos processos, bem como das questões relacionadas com a saúde e segurança.

Seguimento e medição

· Constitui MTD estabelecer e manter procedimentos documentados para o seguimento e medição regulares das principais características das operações e actividades que possam ter impacto significativo na eficiência energética. O presente documento apresenta algumas técnicas adequadas.

Melhores técnicas disponíveis para garantir a eficiência energética em sistemas, processos, actividades ou equipamentos consumidores de energia

As MTD genéricas acima apresentadas insistem na importância de encarar a instalação como um todo e de avaliar as necessidades e finalidades dos diferentes sistemas, da energia que lhes está associada e das interacções entre os mesmos. Abrangem ainda:

· a análise e avaliação comparativa dos sistemas e do desempenho dos mesmos;

· o planeamento de acções e investimentos que permitam optimizar a eficiência energética, tendo em conta os custos e benefícios e os efeitos transversais;

· para os novos sistemas, a optimização da eficiência energética no quadro do projecto da instalação, unidade ou sistema e da escolha dos processos;

· para os sistemas já existentes, a optimização da eficiência energética do sistema no seu funcionamento e gestão, incluindo seguimento e manutenção regulares.

As MTD a seguir apresentadas partem, portanto, do pressuposto de que essas MTD genéricas também são aplicáveis aos sistemas em causa, no quadro da optimização dos mesmos. As MTD para a ENE das actividades, sistemas e processos normalmente associados às instalações abrangidas pela Directiva IPPC podem ser resumidas do seguinte modo:
· Constitui MTD optimizar:

· a combustão;

· os sistemas de vapor;

utilizando técnicas adequadas como:

· as específicas de cada sector, descritas nos BREF verticais;

· as que são apresentadas no BREF GIC e no presente documento (ENE).

· Constitui MTD optimizar os seguintes elementos, utilizando técnicas como as descritas no presente documento:

· sistemas de ar comprimido;

· sistemas de bombagem;

· sistemas de aquecimento, ventilação e ar condicionado (sistemas AVAC);

· iluminação;

· processos de secagem, concentração e separação. Para estes processos, constitui também MTD procurar possibilidades de utilização de separação mecânica, juntamente com processos térmicos.

Outras MTD para sistemas, processos ou actividades são as seguintes:

Recuperação de calor

· Constitui MTD manter a eficiência dos permutadores de calor através:

· do seguimento periódico da mesma;

· da prevenção ou remoção dos resíduos acumulados.

As técnicas de arrefecimento e as MTD que lhes estão associadas podem ser consultadas no BREF ICS, onde a MTD principal consiste na utilização do calor excedente, em vez da respectiva dissipação por arrefecimento. Quando o arrefecimento for necessário, devem ser tomadas em consideração as vantagens do arrefecimento livre (utilizando o ar ambiente).

Co‑geração

· Constitui MTD procurar possibilidades de co‑geração no interior e/ou fora da instalação (com o envolvimento de terceiros).

Muitas vezes, as autoridades públicas (a nível local, regional ou nacional) têm facilitado esse tipo de mecanismos ou constituem a parte terceira.

Abastecimento de energia eléctrica

· Constitui MTD aumentar o factor de potência em conformidade com os requisitos do distribuidor local de energia eléctrica, utilizando técnicas como as descritas no presente documento, em função da respectiva viabilidade.

· Constitui MTD verificar o fornecimento de energia eléctrica para procurar eventuais harmónicas e se necessário aplicar filtros.

· Constitui MTD optimizar a eficiência do fornecimento de energia eléctrica utilizando técnicas como as descritas no presente documento, em função da respectiva viabilidade.

Sub‑sistemas que utilizam motores eléctricos

A substituição por motores eléctricos eficientes (electrically efficient motors ou EEM) com variadores de velocidade (variable speed drives ou VSD) é uma das medidas de mais fácil aplicação para garantir a eficiência energética. A possibilidade de utilização desses meios deve, contudo, ser analisada no contexto da totalidade do sistema em que está integrado o motor, sob pena dos seguintes riscos:

· perda dos benefícios potenciais da optimização da utilização e da dimensão dos sistemas e da subsequente optimização dos requisitos de motorização;

· perdas de energia, nos casos em que seja aplicado um VSD num contexto errado.

· Constitui MTD optimizar os motores eléctricos na seguinte ordem:

· optimizar todo o sistema em que o(s) motor(es) está(ão) integrado(s) (por exemplo, o sistema de arrefecimento);

· em segundo lugar, optimizar o(s) motor(es) presente(s) no sistema de acordo com os requisitos de carga assim definidos, aplicando uma ou mais das técnicas descritas, em função da respectiva viabilidade;

· depois de os sistemas que consomem energia terem sido optimizados, optimizar os restantes motores (ainda não optimizados) de acordo com as técnicas descritas e critérios como, por exemplo:

i) substituição prioritária por EEM dos restantes motores que estejam em funcionamento mais de 2 000 horas por ano;

ii) em relação aos motores eléctricos com carga variável que funcionem a menos de 50 % da capacidade motriz durante mais de 20 % do seu tempo de funcionamento e que estejam em funcionamento mais de 2 000 horas por ano, ponderação da possibilidade de se utilizarem variadores de velocidade.
Grau de consenso

Foi atingido um elevado grau de consenso, não tendo sido registada qualquer posição contraditória. 

Investigação e desenvolvimento tecnológico

No âmbito dos seus programas de IDT, a CE desenvolve e apoia uma série de projectos relacionados com tecnologias não poluentes, tecnologias emergentes de tratamento e reciclagem de efluentes e estratégias de gestão. Esses projectos têm condições para poderem vir a prestar um contributo útil em revisões futuras dos BREF. Por conseguinte, solicita‑se aos leitores que informem o EIPPCB (European IPPC Bureau) de quaisquer resultados de investigação que sejam relevantes para o âmbito do presente documento (ver também o Prefácio).
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